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Aos 30 dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, às oito horas e trinta minutos, reuniu-se, por
videoconferência, o colegiado do Programa de Pós-Graduação em Veterinária, estando presentes a profª.
Bruna da Rosa Curcio (coordenadora), a profª. Marlete Brum Cleff (membro titular representante do
Departamento de Clínicas Veterinária), a profª. Cristina Gevehr Fernandes (membro titular representante
do Departamento de Patologia Animal), a profª. Silvia de Oliveira Hübner (membro titular representante
do Departamento de Veterinária Preventiva), o prof. Antonio Sergio Varela Junior (membro titular
representante externo) e a aluna Nadálin Yandra Botton (representante discente
titular). Como primeiro assunto, foi aprovada a ata 05/22, a qual foi enviada previamente para análise dos
membros do colegiado. Como segundo assunto, foi homologada a tese do aluno José Victor Vieira Isola e
a dissertação da aluna Karen Cristine de Albuquerque Ferreira Pereira. As dissertações dos alunos
Alexandre Martins de Lima e Jenny Paola Hidalgo Martinez não foram homologadas por apresentarem
problemas de formatação. Como terceiro assunto, foi tratado sobre o aproveitamento de créditos do aluno
Fabiano da Rosa Venancio, sendo aceito o aproveitamento de 21 créditos nas disciplinas de Metodologia
Científica em Sanidade Animal (3 créditos), Métodos Estatísticos (4 créditos), Diagnóstico Anatomo-
Patológico em Medicina Veterinária I (4 créditos), Diagnóstico Patológico II (4 créditos), Histoquímica (3
créditos) e Sanidade de Bovinos: Doenças Transmissíveis (3 créditos). Como quarto assunto, foi aprovada
a proficiência em língua estrangeira (Inglês) das alunas Renata Marques Pierobom Gressler (mestrado e
doutorado), Ravena dos Santos Hage e Vitória Ramos de Freitas. Como quinto assunto, foi homologada a
banca de defesa de dissertação da aluna Laura Brenner Colling. Também foi referendada a homologação
da banca do exame de qualificação da aluna Bianca Conrad Bohm e as bancas de defesa de dissertação das
alunas Natália Ribeiro Pinto e Winnie de Oliveira dos Santos (solicitou nova prorrogação para 26 de
maio). Como sexto assunto, foi tratado sobre o Planejamento Estratégico do PPGV. A professora Bruna
fez o repasse das informações apresentadas durante a oficina realizada pela PRPPG, nos dias 13 e 20 de
maio de 2022, e ficou de enviar o material instrutivo aos membros do colegiado por e-mail após o término
da presente reunião. Após análise da situação, ficou definido que os membros do colegiado irão discutir as
informações apresentadas com seus pares e trazer uma proposta inicial de planejamento para a reunião do
dia 29 de junho. Como sétimo assunto, foi tratado sobre a avaliação do PPGV junto à Capes e o
lançamento das informações na Plataforma Sucupira. A professora Bruna informou que no dia 06 de junho
participará de uma reunião online com a coordenação da área de Medicina Veterinária na Capes sobre os
pontos críticos detectados na Avaliação Quadrienal 2017-2020 e que essas informações vão poder auxiliar
o colegiado na criação de uma nova estratégia para captação de informações para o relatório, de forma que
o Programa consiga registrar nos relatórios as atividades que realmente são desenvolvidas, considerando,
além da produção científica, os demais critérios qualitativos atualmente avaliados pela Capes, tais como:
Internacionalização, Inserção Social e Produtos técnicos e tecnológicos qualificados para a área. Nesse
sentido, após análise da situação, foi proposta a construção de uma planilha de Excel, em Drive
compartilhado, para preenchimento contínuo pelos docentes e discentes do Programa. Além disso, foi
nomeada uma comissão de discentes, por área de concentração, a fim de auxiliar na difusão das
informações também entre os discentes do Programa, uma vez que a captação e organização das
informações referentes à avaliação junto à Capes é uma tarefa de todo o PPGV. A referida comissão será
formada pelos discentes Eduarda Bierhals e Marcos Eduardo Neto, pela área de Clínica Médica
Veterinária, Jéssica Lazzari e Luísa Corrêa, pela área de Reprodução e Patologia Animal, e Nadálin Botton
e Bianca Bohm, pela área de Saúde Única. Também ficou definido que será agendada uma reunião para
apresentação da “Nova Proposta” do Programa aos docentes e comissão discente. A reunião será realizada
no dia 22 de junho, às oito horas e trinta minutos, na sala 13 da Faculdade de Veterinária, e contará com a
presença do Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da UFPel, Prof. Flavio Fernando Demarco.
Como oitavo assunto, foi tratado sobre a seleção para ingresso de um Professor Visitante no PPGV.



Considerando o curto prazo, até dia primeiro de julho de 2022, para homologação e contratação para
ingresso ainda em 2022, o colegiado decidiu aprovar o edital para contratação em 2023. Assim,
ficou definido que a proposta de edital será apresentada na próxima reunião ordinária, dia 29 de junho.
Como nono assunto, foi tratado sobre a oferta de disciplinas para o segundo semestre de 2022, sendo
informado que as ofertas serão solicitadas aos orientadores no início do mês de junho. Também foi
comentado que, conforme definição Institucional, as disciplinas deverão ser ministradas no formato
totalmente presencial. Nesse sentido, foi comentado sobre o questionamento de uma aluna sobre a
possibilidade de manutenção da oferta remota das disciplinas, em especial as obrigatórias. Porém, tendo
em vista que a UFPel já definiu pelo retorno presencial, não há a possibilidade de continuidade com a
oferta de forma remota pelo PPGV. Desta forma, será enviada a resposta por e-mail para a aluna a fim de
esclarecer seu questionamento. Como décimo assunto, foi tratado sobre o Programa de Captação de
Doutorandos Estrangeiros (PCDE), sendo apresentadas as respostas aos questionamentos da última
reunião. Após análise das informações, o colegiado decidiu participar do referido Programa, porém, com
ingresso apenas em 2023 e 2024, ambos no primeiro semestre, uma vez que seria inviável o ingresso no
segundo semestre de 2022, devido ao curto prazo para divulgação, e também ao fato de que o ingresso
habitual do PPGV é anual, e no primeiro semestre. Como décimo primeiro assunto, foi tratado sobre as
seleções da OEA e ProLAC para o segundo semestre de 2022, sendo informado que os editais saíram
apenas agora e que, por isso, foi solicitado o início das aulas para outubro, o que é inviável para o
Programa. Desta forma, após análise da situação, o colegiado decidiu não abrir vagas para 2022 e esperar
os próximos editais, com ingresso no primeiro semestre de 2023, uma vez que eles devem ser lançados em
breve. Como décimo segundo assunto, foi tratado sobre o Programa Fundo Regional de Bolsas de Estudo
e Inovação (RSIF), com seleção para o segundo semestre de 2022. Nesse sentido, por se tratar de uma
seleção nova no PPGV, foi comentado que o objetivo do RSIF é apoiar a cooperação em pesquisa
científica e acadêmica e capacitação e treinamento de estudantes e profissionais dos países da África
Subsaariana e que os custos relacionados à viagem e permanência dos doutorandos no Brasil, para um
semestre de mobilidade acadêmico-científica em 2022-2, bem como as despesas com visto e seguro
internacional, estarão a cargo do RSIF. Nesse sentido, após análise das informações apresentadas, os
membros do colegiado definiram pela escolha de dois dos candidatos apresentados na planilha enviada,
uma vez que apresentaram proposta dentro das áreas/linhas de pesquisa do PPGV. Assim, as informações
serão repassadas ao setor responsável pela seleção e o PPGV aguardará as próximas instruções a fim de
viabilizar a vinda dos referidos estudantes. Como décimo terceiro assunto, foi tratado sobre as comissões
de bolsas do Programa, sendo comentado que, a partir deste ano, a comissão de bolsas de mestrado e
doutorado (Bruna - Presidente, Fábio e Nadálin) passará a se reunir no final de cada semestre a fim de
avaliar os planos de estudos e realizar o acompanhamento dos alunos, o que não estava sendo realizado em
função da pandemia. A comissão do PNPD (Bruna - Presidente, Antonio Sergio e Marlete) será mantida,
mas sem a necessidade de se reunir, por enquanto, uma vez que, devido aos vários cortes realizados pela
Capes ao longo dos últimos anos, não há a previsão de liberação de novas cotas de bolsa e o PPGV ficará
sem nenhum bolsista do PNPD a partir do segundo semestre de 2022. Nada mais havendo a tratar,
a coordenadora deu por encerrada a reunião às dez horas e trinta minutos. A presente ata foi lavrada pela
secretária do Programa de Pós-Graduação em Veterinária e, após lida e aprovada, será assinada pelos
membros do colegiado participantes.
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§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Nadálin Yandra Bo�on, Usuário Externo, em 04/07/2022,
às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1724573 e
o código CRC 901F962E.

Referência: Processo nº 23110.003996/2022-87 SEI nº 1724573

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

